
Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos,
notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do
Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Seccional - Piauí

Piauí, data da disponibilização: 03/02/2021

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO

ORÇAMENTO 2021 – OAB/PI

Cumprimentando-os, tenho a honra de encaminhar, para a devida apreciação, discussão e
aprovação, a Proposta Orçamentária desta Seccional da OAB para o exercício de 2021, a qual foi
precedida de cuidadoso estudo dos benefícios instituídos e mantidos aos advogados, e de seus
reflexos financeiros para a Entidade.

O presente orçamento é resultado da forma participativa adotada em sua elaboração, envolvendo
todos os Departamentos desta Seccional, Subseções e Escola Superior de Advocacia, procurando
atender ao anseio de cada uma das áreas, a fim de agregar a OAB/PI como um todo.

Considerando que os ajustes da economia do país impõem às diversas categorias profissionais, e à
advocacia em particular, restrições orçamentárias para sua atuação profissional, a Diretoria desta
Seccional da OAB revisou as propostas orçamentárias de seus Departamentos e Subseções, com a
cautela necessária para não prejudicar a qualidade dos serviços prestados à classe.

Durante o ano de 2020, esta Seccional envidou esforços para, mesmo em um cenário de recessão,
crise financeira e elevado índice de inadimplência causados pela pandemia do Covid-19, expandir
e aperfeiçoar os serviços e promover reformas estruturais em benefício da advocacia piauiense
tanto na Seccional como nas 13(treze) Subseções da OAB/PI. Com efeito, a infraestrutura para
atendimento aos advogados piauienses foi reformada, estruturada e ampliada com a finalidade
disponibilizar um ambiente adequado e equipado para o exercício digno e eficaz da advocacia.

De acordo com a Resolução que estabeleceu o valor das anuidades, taxas e emolumentos para
2021, aprovada em sessão do Conselho Seccional, os valores das anuidades de Advogados e
Estagiários foram congelados, fixados sem qualquer aumento efetivo e sem a incidência de
qualquer índice de correção monetária, sendo o mesmo valor aplicado no ano de 2020.
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Tal deliberação, demonstra o comprometimento da gestão com os recursos dos colegas advogados
e advogadas e representa um divisor histórico e dissociação das demais gestões, eis que durante o
triênio da atual, nenhum aumento do valor da anuidade em seu triênio foi apresentado como
solução para os desafios de gerir uma casa deficitária, sendo o valor da anuidade estabelecido em
(I – R$ 957,65 (novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) para os advogados
inscritos até 2016; II – R$ 861,89 (oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e nove centavos) para
advogados inscritos em 2017; III – R$ 766,12 (setecentos e sessenta e seis reais e doze centavos)
para os advogados inscritos em 2018; IV – R$ 670,36 (seiscentos e setenta reais e trinta e seis
centavos ) para os advogados inscritos em 2019; V – R$ 574,59 (quinhentos e setenta e quatro
reais e cinquenta e nove centavos) para os advogados inscritos em 2020; VI – R$ 478,83
(quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) para os advogados inscritos em 2021;
VII – R$ 239,41 (duzentos e trinta e nove reais e quarenta e um centavos) para todos os
estagiários) respectivamente.

Bem ainda, foram mantidos os descontos incidentes sobre o valor da anuidade, concedidos da
seguinte forma: 20% (vinte por cento) de desconto para pagamento até o dia 31 de janeiro de 2021;
10% (dez por cento) de desconto para pagamento até o dia 28 de fevereiro de 2021; e 5% (cinco
por cento) de desconto para pagamento até o dia 31 de março de 2021. O vencimento da anuidade
será no dia 30 de abril de 2021, o que possibilita, ainda, aos advogados o benefício de parcelar o
valor integral da anuidade em conforme estabelecido na Resolução que disciplinou o valor das
anuidades.

Para a cobrança das anuidades do exercício de 2021 deverão ser observadas as seguintes diretrizes:
a) instauração de ofício, pela Tesouraria, de processo administrativo de apuração de débitos, com
expedição de certidão (demonstrativa) de débitos pela secretaria financeira da Seccional; b)
notificação prévia do devedor para pagamento, em 15 (quinze) dias, dos valores indicados no
demonstrativo de débitos; c) permanecendo a inadimplência, poderá o débito ser inscrito nos
serviços de proteção ao crédito ou protesto cartorário, bem ainda será utilizada a Câmara de
Mediação e Arbitragem da OAB/PI para cobrança dos débitos e, como última ratio, o ajuizamento
de ação de execução; d) incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da anuidade após
o vencimento respectivo, atualização monetária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao
mês (estimativa de inflação) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sendo os dois
últimos itens expressos em reais por dia de atraso; c) desconto de até 50% (cinquenta por cento),
de forma escalonada para advogados com até 5 (cinco) anos de inscrição, a partir de lº de janeiro
de 2016; e) adoção de política que estimule advogados com anuidades em atraso quitarem suas
obrigações, objetivando a regularização dos atuais inadimplentes; f) manutenção da remissão ou
isenção do pagamento de contribuições, anuidades, multas e preços de serviços, devidos pelos
inscritos, na forma do Provimento 111/2006.

RECEITAS POR FONTE PREVISÃO AV%

Receitas de Contribuições R$ 6.800.000,00 58,00%

Receitas de Serviços R$ 1.303.000,00 11,11%

Receitas de Capital R$ 1.150.000,00 9,80%

Receitas de Auxílio Financeiro R$ 1.670.000,00 14,24%

Receitas ESAPI R$ 800.000,00 6,82%

TOTAL DE RECEITAS R$ 11.723.000,00 100,00%

A previsão de arrecadação da Receita Líquida Total é de R$ 9.343.000,00 (nove milhões e
trezentos e quarenta e três mil reais). Essa cifra exclui as contribuições estatutárias (Conselho
Federal do OAB, CAAPI e FIDA) no valor de R$ 2.380.000,00 (dois milhões e trezentos e oitenta
mil reais), correspondendo 35,0% (trinta e cinco por cento) das Receitas sobre Anuidades, em
conformidade com o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.



A previsão da Despesa Líquida Total é de R$ 9.343.000,00 (nove milhões e trezentos e quarenta e
três mil reais) e para as cotas estatutárias é de R$ 2.380.000,00 (dois milhões e trezentos e oitenta
mil reais).

Para o exercício orçamentário de 2021, as despesas para manutenção da entidade foram reajustadas
em consonância com as diretrizes da Controladoria do CFOAB e Controladoria Interna.

Os valores das anuidades, contribuições de sociedades, taxas e emolumentos a ser praticados em
2021 estão descritos na minuta de resolução em anexo.

Com relação às despesas apresentadas, a tabela abaixo demonstra sua composição por grupo em
termos percentuais:

DESPESAS POR FONTE FIXAÇÃO AV%

Pessoal e Encargos Sociais R$ 2.755.000,00 23,50%

Outras Despesas Correntes R$ 2.993.216,00 25,53%

Despesas Tributárias e Contributivas R$ 50.000,00 0,42%

Serviços Bancários R$ 50.000,00 0,42%

Transferências Correntes R$ 3.660.000,00 31,22%

Investimentos R$ 1.150.000,00 9,80%

Reserva de Contingência R$ 1.064.784,00 9,08%

TOTAL DE DESPESAS R$ 11.723.000,00 100,00%

A Diretoria poderá alterar o orçamento no que tange a fixação das despesas, por anulação ou por
excesso de arrecadação, em até 50% de acordo com a necessidade e tempestividade dos fatos que
ocasionarem tal necessidade de gasto.

Todas as rubricas, tanto de Receita quanta de Despesa, acham-se devidamente discriminadas no
orçamento ora apresentado. Assim, submetemos à Comissão de Orçamento e Contas, à Diretoria e,
em seguida, ao Egrégio Conselho Seccional, nossa Proposta de Orçamento para o exercício de
2021.

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 2021

Conta Dotação

6.2.1 - EXECUÇÃO DA RECEITA R$
11.723.000,00

6.2.1.1 - RECEITA A REALIZAR R$
11.723.000,00

6.2.1.1.1 - RECEITA CORRENTE R$
10.573.000,00

6.2.1.1.1.02 - RECEITAS DE CONTRIBUICOES R$
6.800.000,00



6.2.1.1.1.02.01 - ANUIDADES PESSOAS FÍSICAS R$
6.800.000,00

6.2.1.1.1.02.01.01 – ANUIDADES R$
6.300.000,00

6.2.1.1.1.02.01.01.001 - Anuidades do Exercício R$
4.800.000,00

6.2.1.1.1.02.01.01.002 - Anuidades do exercício / cartões R$
1.500.000,00

6.2.1.1.1.02.01.02 - PESSOAS FÍSICAS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

R$
500.000,00

6.2.1.1.1.02.01.02.001 - Anuidades de exercícios anteriores R$
500.000,00

6.2.1.1.1.05 - RECEITA DE SERVICOS R$
1.303.000,00

6.2.1.1.1.05.01 - EMOLUMENTOS E CUSTAS R$
700.000,00

6.2.1.1.1.05.01.01 - EMOLUMENTOS R$
700.000,00

6.2.1.1.1.05.01.01.001 – EXPEDIÇÕES R$
700.000,00

6.2.1.1.1.05.01.01.001.001 - Carteiras Advogados R$
300.000,00

6.2.1.1.1.05.01.01.001.002 – Certidões R$ 50.000,00

6.2.1.1.1.05.01.01.001.003 - Cartões Advogados R$
300.000,00

6.2.1.1.1.05.01.01.001.004 - Cartões Estagiários R$ 50.000,00

6.2.1.1.1.05.09 - RECEITAS DIVERSAS R$
603.000,00

6.2.1.1.1.05.09.01 – SERVIÇOS R$
603.000,00

6.2.1.1.1.05.09.01.001 - Exame de Ordem R$
550.000,00

6.2.1.1.1.05.09.01.005 - Outras Receitas R$ 53.000,00

6.2.1.1.1.07 - TRANSFERENCIAS CORRENTES R$
1.670.000,00

6.2.1.1.1.07.01 - Transferências Intragovernamentais R$
1.670.000,00

6.2.1.1.1.07.01.01 - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEP. DE
EXEC. ORÇAMENTÁRIA

R$
1.670.000,00

6.2.1.1.1.07.01.01.001 - Conselho Federal – CFOAB R$
1.670.000,00

6.2.1.1.1.09 - RECEITAS ESAPI R$
800.000,00

6.2.1.1.2 - RECEITA DE CAPITAL R$
1.150.000,00



6.2.1.1.2.01 - OPERAÇÕES DE CREDITO R$
1.150.000,00

6.2.1.1.2.01.01 - EMPRESTIMOS TOMADOS R$
1.150.000,00

6.2.1.1.2.01.01.02 - Empréstimos P/ Aquisição, Constr. e Reforma
de Sede

R$
1.150.000,00

6.2.2 - EXECUÇÃO DA DESPESA R$
11.723.000,00

6.2.2.1 - DISPONIBILIDADES DE CREDITO R$
11.723.000,00

6.2.2.1.1 - CRÉDITO DISPONÍVEL DA DESPESA R$
11.723.000,00

6.2.2.1.1.01 - CRÉDITO DISPONÍVEL DESPESA CORRENTE R$
9.508.216,00

6.2.2.1.1.01.01 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS R$
2.755.000,00

6.2.2.1.1.01.01.01 - REMUNERAÇÃO PESSOAL R$
2.115.000,00

6.2.2.1.1.01.01.01.001 – Salários R$
1.744.000,00

6.2.2.1.1.01.01.01.004 - Gratificação de Função R$
104.000,00

6.2.2.1.1.01.01.01.008 – Férias R$ 75.000,00

6.2.2.1.1.01.01.01.015 - 13º Salário R$
156.000,00

6.2.2.1.1.01.01.01.017 - Remuneração de Estagiários R$ 36.000,00

6.2.2.1.1.01.01.02 - ENCARGOS PATRONAIS R$
640.000,00

6.2.2.1.1.01.01.02.001 - INSS R$
432.000,00

6.2.2.1.1.01.01.02.003 – FGTS R$
162.500,00

6.2.2.1.1.01.01.02.004 - PIS/PASEP Sobre Folha de Pagamento R$ 20.280,00

6.2.2.1.1.01.01.02.005 - Outros Encargos Patronais R$ 25.220,00

6.2.2.1.1.01.04 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$
2.993.216,00

6.2.2.1.1.01.04.01 - BENEFÍCIOS A PESSOAL R$
495.000,00

6.2.2.1.1.01.04.01.001 - Vale Transporte R$ 69.000,00

6.2.2.1.1.01.04.01.006 - Auxílio Alimentação R$
426.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03 - USO DE BENS E SERVIÇOS R$
351.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001 - MATERIAL DE CONSUMO R$
171.000,00



6.2.2.1.1.01.04.03.001.001 - Impressos e Material de Expediente R$ 55.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.002 - Impressos, Formulários e Papéis R$ 13.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.005 - Bandeiras, Flâmulas e Placas R$ 4.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.006 - Material para Áudio, Vídeo e Foto R$ 1.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.007 - Material para Divulgação R$ 5.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.008 - Materiais de Informática R$ 26.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.011 - Materiais para Manutenção de Bens
Móveis

R$ 2.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.012 - Materiais para Manutenção de Bens
Imóveis/Instalações

R$ 12.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.013 - Material de Copa e Cozinha R$ 8.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.001.016 - Materiais de Higiene, Limpeza e
Conservação

R$ 45.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.002 - DESPESAS COM VEÍCULOS R$ 30.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.002.001 - Combustíveis e Lubrificantes R$ 25.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.002.002 - Peças e Acessórios R$ 5.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004 - SERVICOS TERCEIROS - PESSOAS
FÍSICAS

R$
150.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.002 - Serviço de Assessoria e Consultoria R$ 15.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.003 - Serviços Advocatícios R$ 15.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.006 - Serviços de Motorista R$ 1.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.008 - Serviços de Limpeza, Conservação e
Jardinagem

R$ 1.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.017 - Serviços Fotográficos e Vídeos R$ 15.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.024 - Seguros de Bens Imóveis R$ 5.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.027 - Locação de Bens Imóveis R$ 48.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.029 - Manutenção e Conservação Bens
Móveis

R$ 48.000,00

6.2.2.1.1.01.04.03.004.030 - Manutenção e Conservação Dos Bens
Imóveis

R$ 2.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04 - SERVICOS TERCEIROS - PESSOAS
JURÍDICAS

R$
820.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.003 – Contabilidade R$ 65.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.005 - Serviços de Informática R$ 9.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.008 - Serviços de Limpeza, Conservação e
Jardinagem

R$ 20.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.010 - Serviços de Medicina do Trabalho R$ 25.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.012 - Serviços de Intermediação de Estagios R$ 4.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.017 - Serviços de Áudio, Vídeo e Foto R$
120.000,00



6.2.2.1.1.01.04.04.026 - Locação de Máquinas e Equipamentos R$ 50.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.029 - Manutenção de Softwares R$ 50.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.032 - Serviços de Energia Elétrica R$
200.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.033 - Serviços de Água e Esgoto R$ 27.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.034 - Serviços de Correspondência R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.036 - Serviços de Telecomunicações R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.037 - Serviços de Internet R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.044 - Serviços Gráficos R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.050 - Consultoria e Assessoria Comunicação R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.052 - Confecção de Cartões e Carteiras R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.053 - Anúncios e Publicações R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.061 - Passagens PJ R$ 22.222,22

6.2.2.1.1.01.04.04.062 - Hospedagens – PJ R$ 22.222,24

6.2.2.1.1.01.04.04.067 - Locação de Bens Imóveis PJ R$ 30.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.073 - Seguros de Veículos R$ 10.000,00

6.2.2.1.1.01.04.04.075 - Fornecimento de Água Mineral R$ 10.000,00

6.2.2.1.1.01.04.05 - DESPESAS COM EVENTOS R$
125.000,00

6.2.2.1.1.01.04.05.002 - Festa dos Advogados R$ 25.000,00

6.2.2.1.1.01.04.05.004 - Outros Eventos R$
100.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06 - DESPESAS COM ESAPI R$
640.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06.001 - DESPESAS COM ESAPI - Corpo Docente R$
265.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06.002 - DESPESAS COM ESAPI - UNINOVAFAPI R$ 33.333,33

6.2.2.1.1.01.04.06.003 - DESPESAS COM ESAPI - Ajuda de Custo R$ 5.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06.004 - DESPESAS COM ESAPI – DATAmérica R$ 33.333,33

6.2.2.1.1.01.04.06.005 - DESPESAS COM ESAPI - InforGeneses R$ 33.333,34

6.2.2.1.1.01.04.06.006 - DESPESAS COM ESAPI - Pessoal e
Encargos Sociais

R$
270.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.001 - Remuneração de Pessoal- ESAPI R$
159.600,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.001.001 - Salários- ESAPI R$
115.200,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.001.002 - Férias- ESAPI R$ 34.400,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.001.003 - 13º Salário- ESAPI R$ 10.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.002 - Benefícios de Pessoal- ESAPI R$ 48.200,00



6.2.2.1.1.01.04.06.006.002.001 - Vales Transportes- ESAPI R$ 8.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.002.002 - Vales Alimentação- ESAPI R$ 27.000,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.002.003 - Plano de Saúde- ESAPI R$ 13.200,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.003 - Encargos Sociais- ESAPI R$ 62.200,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.003.001 - INSS- ESAPI R$ 51.360,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.003.002 - FGTS- ESAPI R$ 9.200,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.003.003 - PIS/PASEP s/ FOPAG- ESAPI R$ 1.184,00

6.2.2.1.1.01.04.06.006.003.004 - IRRF s/ FOPAG- ESAPI R$ 456,00

6.2.2.1.1.01.04.08 - OUTRAS DESPESAS – ASSISTENCIALISMO R$
562.216,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002 - OUTRAS DESPESAS -
ASSISTENCIALISMO

R$
562.216,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001 - ASSISTENCIALISMO – Office R$
214.067,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.001 - ASSISTENCIALISMO - Office -
Teresina

R$
189.760,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.001.001 - Office - Teresina - Energia
Elétrica

R$
104.000,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.001.002 - Office - Teresina - Serviço de
Água e Esgoto

R$ 1.160,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.001.003 - Office - Teresina -
Telecomunicação

R$ 600,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.001.005 - Office - Teresina - Locação de
Bens Imóveis

R$ 84.000,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.002 - ASSISTENCIALISMO - Office -
Parnaíba

R$ 24.307,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.002.001 - Office - Parnaíba - Energia
Elétrica

R$ 9.015,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.002.002 - Office - Parnaíba - Serviço de
Água e Esgoto

R$ 2.413,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.001.002.003 - Office - Parnaíba - Serviços de
Internet

R$ 12.879,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.002 - ASSISTENCIALISMO - Centro
Cultural

R$ 90.149,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.002.002 - ASSISTENCIALISMO - Centro
Cultural - Sala de Estudos

R$ 90.149,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.002.002.001 - Centro Cultural - Sala de
Estudos - Energia Elétrica

R$ 90.149,00

6.2.2.1.1.01.04.08.002.003 - ASSISTENCIALISMO - Salas OAB/PI R$
258.000,00

6.2.2.1.1.01.05 - TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 50.000,00

6.2.2.1.1.01.05.01 – TRIBUTOS R$ 50.000,00

6.2.2.1.1.01.05.01.002 - Impostos e Taxas R$ 50.000,00



6.2.2.1.1.01.07 - SERVIÇOS BANCÁRIOS R$ 50.000,00

6.2.2.1.1.01.07.03 - Serviços Bancários R$ 50.000,00

6.2.2.1.1.01.08 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$
3.660.000,00

6.2.2.1.1.01.08.01 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS R$
2.380.000,00

6.2.2.1.1.01.08.01.001 - Conselho Federal da OAB R$
680.000,00

6.2.2.1.1.01.08.01.002 - Fundo Cultural Estatutária R$
204.000,00

6.2.2.1.1.01.08.01.003 - Caixa de Assistência - CAA/PI R$
1.360.000,00

6.2.2.1.1.01.08.01.005 – Fida R$
136.000,00

6.2.2.1.1.01.08.02 - MANUTENÇÃO – SUBSEÇÕES R$
1.280.000,00

6.2.2.1.1.01.08.02.001 - Subseção de Corrente R$ 46.796,85

6.2.2.1.1.01.08.02.002 - Subseção de Floriano R$ 48.564,80

6.2.2.1.1.01.08.02.003 - Subseção de Oeiras R$ 42.633,85

6.2.2.1.1.01.08.02.004 - Subseção de Parnaiba R$ 63.220,85

6.2.2.1.1.01.08.02.005 - Subseção de Picos R$ 63.220,85

6.2.2.1.1.01.08.02.006 - Subseção de Água Branca R$ 35.715,85

6.2.2.1.1.01.08.02.007 - Subseção do São Raimundo Nonato R$ 42.633,85

6.2.2.1.1.01.08.02.008 - Subseção de Piripiri R$ 42.633,85

6.2.2.1.1.01.08.02.009 - Subseção de Bom Jesus R$ 35.715,85

6.2.2.1.1.01.08.02.010 - Subseção de Campo Maior R$ 35.715,85

6.2.2.1.1.01.08.02.011 - Subseção de Valença R$ 35.715,85

6.2.2.1.1.01.08.02.012 - Subseção de Uruçuí R$ 35.715,85

6.2.2.1.1.01.08.02.013 - Subseção de Barras R$ 35.715,85

6.2.2.1.1.01.08.02.014 - MANUTENÇÃO - SUBSEÇÕES - Pessoal e
Encargos Sociais

R$
630.000,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.001 - MANUTENÇÃO - SUBSEÇÕES -
Remuneração de Pessoal

R$
388.144,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.001.001 - Salários- SUBSEÇÕES R$
334.732,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.001.002 - Férias- SUBSEÇÕES R$ 9.864,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.001.003 - 13º Salário- SUBSEÇÕES R$ 29.568,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.001.005 - Salários Estagiários- SUBSEÇÕES R$ 13.980,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.002 - MANUTENÇÃO - SUBSEÇÕES -
Benefício de Pessoal

R$
139.924,00



6.2.2.1.1.01.08.02.014.002.001 - Vales Transportes- SUBSEÇÕES R$ 6.720,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.002.002 - Vales Alimentação- SUBSEÇÕES R$
133.204,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.003 - MANUTENÇÃO - SUBSEÇÕES -
Encargos Sociais

R$
101.932,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.003.001 - INSS- SUBSEÇÕES R$ 70.000,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.003.002 - FGTS- SUBSEÇÕES R$ 28.380,00

6.2.2.1.1.01.08.02.014.003.003 - PIS/PASEP s/ FOPAG-
SUBSEÇÕES

R$ 3.552,00

6.2.2.1.1.01.08.02.015 - MANUTENÇÃO - SUBSEÇÕES -
Manutenção de Salas

R$ 86.000,00

6.2.2.1.1.01.08.02.015.001 - SUBSEÇÕES - Manutenção de Salas -
Material de Consumo

R$ 24.000,00

6.2.2.1.1.01.08.02.015.002 - SUBSEÇÕES - Manutenção de Salas -
Correios

R$ 12.000,00

6.2.2.1.1.01.08.02.015.003 - SUBSEÇÕES - Manutenção de Salas -
Demais Despesas

R$ 50.000,00

6.2.2.1.1.02 - CRÉDITO DISPONÍVEL DESPESA DE CAPITAL R$
2.214.784,00

6.2.2.1.1.02.01 – INVESTIMENTOS R$
1.150.000,00

6.2.2.1.1.02.01.03 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES

R$
1.150.000,00

6.2.2.1.1.02.01.03.003 – Instalações R$
1.150.000,00

6.2.2.1.1.02.04 - OUTRAS DESPESAS CAPITAL R$
1.064.784,00

6.2.2.1.1.02.04.01 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL R$
1.064.784,00

6.2.2.1.1.02.04.01.001 - Reserva de Contingências R$
1.064.784,00

Total: R$
11.723.000,00

Teresina, 26 de novembro de 2020

Celso Barros Coelho Neto
Presidente da OAB/PI

Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda
Diretor Tesoureiro da OAB-PI

Documento assinado digitalmente



conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001,
que instituiu a Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil


